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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

024/2023.

O Vice-Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Pedro Paulo Gomes,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com fundamento  no  Artigo  31,
Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação nº 024/2023, nos termos do parecer jurídico proferido
nos autos do expediente em epígrafe.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: Repasse de recursos para a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Campo Bom - APAE para atendimento na área da
Educação.
FORNECEDOR:  ASSOCIACAO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCION DE CAMPO BOM, CNPJ 89.669.295/0001-05.
VALOR TOTAL: R$ 618.532,60 (seiscentos dezoito mil, quinhentos
e trinta e dois reais e sessenta centavos).

Publique-se no prazo legal.

Campo Bom, 15 de fevereiro de 2023.

PEDRO PAULO GOMES
Vice  -  Prefeito  Municipal,  No  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito
Municipal.

Publicado por:
Fabíula Dieter Fontoura

Código Identificador:EF9DFE9F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 16/02/2023. Edição 3511
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

Prefeitura Municipal de Campo Bom https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/EF9DFE9F/03...

1 of 1 16/02/2023, 12:55


